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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2020 

 

2ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Adamantina, através do Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE 
RETIFICAR os itens abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital: 
 
01 – Os prazos do edital do Concurso Público, será conforme retificação do anexo III 
abaixo: 
 
 

 

ANEXO III 

CRONOGRAMA 

PROCEDIMENTO DATAS 

Convocação para realização das provas 
práticas 

 

09/07/2021 

Realização das provas práticas 25/07/2021 

Divulgação da classificação com a nota da 
prova prática 

27/07/2021 

Prazo de Recurso da nota da prova prática 28, 29 e 30/07/2021 

Publicação da retificação e/ou homologação 
do resultado final e Publicação da 

homologação do Concurso Público 

 

06/08/2021 

 

2 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Adamantina, 25 de junho de 2021 

 

Marcio Cardim 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2020 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA através do Prefeito Municipal, 

no uso de suas atribuições que são conferidas pela legislação em vigor, com 
responsabilidade técnica da CONSCAM Assessoria e Consultoria, RETIFICA o 
item abaixo e RATIFICA os demais itens do Edital de Abertura das Inscrições: 
 
1. O quadro do item 1.2 do Edital de Abertura das Inscrições para o cargo de 
Técnico de Esportes passa a constar da seguinte forma: 
 
ENSINO SUPERIOR  

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 
Inscrição 

Técnico de 
Esportes 

01 44 horas R$ 2.203,84 

Nível superior 
completo em 

Educação Física 
(bacharel) com 

registro no CREF 

R$ 9,75 

 
2. Os demais itens ficam RATIFICADOS. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
 

Adamantina, 20 de janeiro de 2020 
 
 

Márcio Cardim 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2020 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura do Município de Adamantina, através do Prefeito do Município, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público a 
realização do Concurso Público conforme previsto neste edital que terá validade de 
02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período. 
 
O regime jurídico dos servidores é o da CLT.  As contratações serão providas nos 
termos das Leis Municipais nº 2.289, de 30/07/1990 e Lei Complementar nº 347, de 
22/11/2019 e demais legislação pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e 
avaliação das provas e recursos serão de responsabilidade da CONSCAM, 
obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão deste Concurso Público foi nomeada através da Portaria nº 467, de 
12/09/2019. 
 
I – DOS CARGOS  
1.1 O Concurso Público destina-se para preenchimento dos cargos e vagas conforme 
item 1.2 deste edital, observada as necessidades de contratação e ordem de 
classificação que ficarão sujeitos à normatização emitida pela Prefeitura do Município. 

 
1.2 Os cargos, número de vagas, salários e escolaridades estão estabelecidos na 
tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Eletricista 01 44 horas R$ 1.429,17 
Ensino Fundamental 

Completo R$ 9,55 

Eletricista de 
Autos  

01 44 horas R$ 1.429,17 
Ensino Fundamental 

Completo R$ 9,55 

Motorista 01 44 horas R$ 1.429,17 

Ensino Fundamental 
Completo e Carteira 

Nacional de Habilitação 
categoria “D” ou “E” 

com habilitação 
específica para a 

condução de veículos 
de transporte de 
passageiros e de 

emergência 

R$ 9,55 
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Operador de 
Máquina 
Pesada  

01 44 horas R$ 1.429,17 
Ensino Fundamental 

Completo R$ 9,55 

Zelador 01 44 horas R$ 1.063,96 
Ensino Fundamental 

Completo R$ 9,55 

 

Ensino Superior 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Técnico de 
Esportes 

01 44 horas R$ 2.203,84 

Nível superior completo 
em Educação Física 

(licenciatura ou 
bacharel) com registro 

no CREF 

R$ 9,75 

 
Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 

 
1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de Janeiro de 2020. 
 
1.4 As descrições dos cargos constam no Anexo I deste Edital. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 16/01/2020 às 16 horas do 
dia 30/01/2020 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), 
exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br. 
  
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.1.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
troca do cargo pretendido. 
 
2.2.2 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
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2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da nomeação: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 

12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da nomeação; 

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) possuir os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício do 

cargo público; 

f) apresentar outros documentos que forem exigidos pelo Município de Adamantina; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada 

em avaliação médica; 

2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência 
bancária ou casas lotéricas até o dia 31/01/2020. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição 
for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do 
candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data limite do encerramento das 
inscrições. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco  assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 

http://www.bigadvice.com.br/
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2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu email, o mesmo não receberá as informações referentes ao andamento 
do Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu email no ato da inscrição, é obrigação dele 
acompanhar os atos e divulgação do Concurso Público nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre os 
cargos e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfazer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 
que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura do Município de Adamantina o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da contratação, 
sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura do Município de Adamantina ou à 
CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, 
conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não 
se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 

http://www.bigadvice.com.br/
http://www.adamantina.sp.gov.br/
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f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura do Município de Adamantina reserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura do Município de 
Adamantina indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais 
cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura do Município de Adamantina utilizá-las em qualquer época, no 
amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha 
de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura do Município de Adamantina e a CONSCAM não se responsabilizam 
por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos 
necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso 
Público para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
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7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos parágrafos 
1° e 2° do Decreto Federal nº 3.298/1999, será reservado o percentual de 5% (cinco 
por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a 
surgir durante o prazo de validade do presente Concurso Público. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, participarão do 
Concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, quando da inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar (conforme modelos 
abaixo constante na letra “b” deste item) à CONSCAM as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova; 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM Assessoria e Consultoria 
Concurso Público nº 002/2020 
Prefeitura do Município de Adamantina-SP 
Cargo:_____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 

Rua Carlos Trecenti, nº 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista 
- SP 

 
3.6.1 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele 
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência (artigo 40, § 2º, do Decreto Federal nº 
3.298/99). 
 



 

Página 7 de 28 
 

3.6.2 O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo e à avaliação da 
prova. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, caso 
seja aprovado, será convocado pela Prefeitura do Município de Adamantina, em 
época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a configuração e a 
compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas 
do Concurso Público. 
 
3.11 Após a contratação do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser 
arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por 
invalidez. 
 
3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data de 
postagem na ECT. 
 
3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público se realizará através de prova objetiva para todos os cargos 
e prova prática para os cargos de Motorista e Operador de Máquina Pesada. 

 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá optar qual prova 
irá realizar. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto no item 8.2 deste edital. 
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4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo boleto bancário e 
comprovante de pagamento original. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da inscrição através do site conscamweb.com.br 
 fale conosco  correção de cadastro do candidato e preencher os dados 
obrigatórios em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização da prova. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local 
definido, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br  fale conosco correção de 
cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver 
prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br seja qual for o motivo 
alegado. 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
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f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização 
das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento 

teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 16/02/2020, a partir 
das 09h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br, conforme Cronograma deste 
Concurso Público – Anexo III.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos 
ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do ANEXO II, conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todos os cargos 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
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4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário 
previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de 
pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados até a saída. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
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4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Concurso Público de Adamantina. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 
candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura do Município de Adamantina, caso 
julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais e/ou proceder à coleta de 
impressão digital, durante a aplicação das provas. 
 
4.23 Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de coleta de 
impressão digital, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, 
por três vezes. 
 
4.24 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.25 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá simultaneamente a 
folha de respostas e o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha 
de respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é 
o único documento válido para a correção. 
 

mailto:contato@conscamweb.com.br
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4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Na folha de resposta, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao 
desempenho do candidato ou até mesmo a desclassificação. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal 
finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o 
material fornecido para conferência da prova objetiva realizada. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de repostas ao fiscal da 
sala devidamente assinada, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br, conforme Anexo III – 
Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da prova prática 

4.33 A prova prática, de caráter classificatório, será realizada para os 20 (vinte) 
primeiros candidatos aprovados na prova objetiva, desde que estes tenham obtido no 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
4.33.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br, conforme Cronograma deste 
Concurso Público – Anexo III.  
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4.34 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), 
portanto, é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
divulgações realizadas conforme item anterior. 
 
4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização 
de Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a 
ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.  
 
4.35.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de 
prova. 
 
4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, 
local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando a Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) na categoria 
exigida para dirigir o veículo utilizado na prova para os cargos de Motorista e 
Operador de Máquinas Pesadas. Para o cargo de Eletricista deverá apresentar um 
dos documentos previsto no item 4.13.”b”. 
 
4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local 
designado no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) 
minutos de antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será 
aceito retardatário em hipótese alguma. 
 
4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios 
do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, 
notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou 
gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência 
do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes 
materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público. 
 
4.38 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar documento conforme previsto no item 4.13 “b” e, no caso de 
Motorista e Operador de Máquina Pesada, não apresentar a CNH na categoria 
exigida para operar ou dirigir o veículo para realização da prova. 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela 
aplicação; 



 

Página 14 de 28 
 

 
4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão 
fornecidos para o candidato, quando do encerramento da prova, deverão ser 
devolvidos pelo candidato e entregues ao avaliador. 
 
Da Prova Prática de Eletricista 
4.40 A Prova Prática para o cargo Eletricista visa avaliar a capacidade do candidato 
em desenvolver as atribuições relativas ao cargo pretendido e consistirá na execução 
de tarefas inerentes à função, tais como: conhecimento de ferramentas/materiais, 
montagem de circuitos diversos (em série, paralelo e misto), interpretação e leitura de 
instrumentos de precisão, entre outros. 
 
4.41 A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, 
a adequação às normas técnicas, o adequado uso e aproveitamento dos 
equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. 
 
4.42 O tempo para a execução das tarefas será de 20 (vinte) minutos, incluído aquele 
destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 
 
4.65 Será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, com base nos seguintes quesitos:  
 
a) Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos;  
 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos;  
 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
 
4.43 A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente 
as tarefas no tempo destinado, sem falhas técnicas. Serão descontados pontos por 
cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos erros ou 
aos lapsos na execução. 
 
Da Prova Prática de Motorista 

4.44 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.44.1 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista será utilizado um 
Caminhão Volkswagem Basculante Trucado 13-180 frota nº 202. 
 
4.44.2 A aplicação da prova prática será aplicada através de faltas cometidas 
conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS GRAVÍSSIMAS (55 PONTOS) 
 Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
 Avançar sobre o meio-fio; 
 Não colocar o veículo na área balizada em, no Máximo, três tentativas, no 
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tempo estabelecido; 
 Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do 

veículo na vaga; 
 Transitar em contramão de direção; 
 Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
 Avançar a via preferencial; 
 Provocar acidente durante a realização do exame; 
 Exceder velocidade regulamentada para a via; 
 Cometer qualquer outra infração de transito de natureza gravíssima; 
II – FALTAS GRAVES (30 PONTOS)  
 Desobedecer  a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 
 Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
 Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal 

mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
 Manter a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o processo do exame ou parte 

dele; 
 Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
 Não usar devidamente o cinto de segurança; 
 Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
 Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave; 
III – FALTAS MÉDIAS (20 PONTOS) 
 Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão 

inteiramente livre; 
 Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da 

circulação, do veículo ou do clima; 
 Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 
 Usar buzina sem necessidade ou em  local proibido; 
 Fazer conversão incorretamente; 
 Desengrenar o veículo nos declives; 
 Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
 Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
 Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
 Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
 Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza media; 
IV – FALTAS LEVES (10 PONTOS) 
 Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 
 Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
 Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
 Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 
 Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
 Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
 Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
 Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 
 
Da prova prática de Operador de Máquina Pesada 
4.45 A Prova Prática para o cargo de Operador de Máquina Pesada visará avaliar por 
meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no 
desempenho das atividades inerentes ao cargo de acordo com a atribuição do cargo – 
Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 
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4.56.1 Para realização da Prova Prática será utilizada uma Retroescavadeira 
(2007/07, CASE 580-M, frota 273). Os critérios de avaliação serão feitos através do 
manuseio feito pelo candidato. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.1 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.2 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na prova objetiva, exceto para os cargos de Eletricista, Motorista e 
Operador de Máquina Pesada que serão aprovados os 20 (vinte) primeiros 
classificados na prova objetiva, conforme previsto no item 4.33. 
 
5.1.3 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva será eliminado do concurso público, exceto para os cargos de 
Eletricista, Motorista e Operador de Máquina Pesada que serão eliminados os não 
convocados para realização da prova prática. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 

6.1 A pontuação final dos candidatos classificados será a soma das notas obtidas nas 
provas realizadas pelo candidato. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática. 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 



 

Página 17 de 28 
 

7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo III deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br  fale conosco  escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas; 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra 
o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br. 
 

http://www.bigadvice.com.br/
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8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação 
e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em 
prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não 
interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura do 
Município de Adamantina responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com 
legislação municipal vigente. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.adamantina.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas 
referentes a este Concurso Público. 
 

http://www.conscamweb.com.br/
http://www.vgsul.sp.gov.br/
http://www.vgsul.sp.gov.br/
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10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de 
publicação da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura 
Municipal de Adamantina, localizada na Rua Osvaldo Cruz, nº 262, centro –  
Adamantina SP - Fone: (18) 3502-9000, ou enviar a documentação via SEDEX com 
AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações nos sites www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br. 
 
 

10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso 
Público, ouvida a CONSCAM. 
  
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 
 

10.8 Caberá à Prefeitura do Município de Adamantina a homologação deste Concurso 
Público. 
  

10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso 
Público. 
 

10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo email 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 02/2018 do 
Município de Adamantina - SP), sendo que após a homologação as informações 
serão de responsabilidade da Prefeitura do Município de Adamantina. 
 

10.11 A Prefeitura do Município de Adamantina e a CONSCAM se eximem das 
despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a 
qualquer fase deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou 
danificados no local ou sala de prova(s). 
 

10.12 A Prefeitura do Município de Adamantina e a CONSCAM não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 

a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 

mailto:contato@conscamweb.com.br
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10.13 A Prefeitura do Município de Adamantina e a CONSCAM não emitirão 
Declaração de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Processo Seletivo serão divulgados nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.adamantina.sp.gov.br. sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, 
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura do 
Município de Adamantina poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do 
candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
Adamantina, 10 de janeiro de 2020. 

 
 

Márcio Cardim 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES  

ELETRICISTA 
Instala e faz a manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos 
elétricos em geral, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando 
ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do 
sistema elétrico. 
Executa trabalhos rotineiros de eletricista, colocando e fixando os quadros de 
distribuição, caixa de fusíveis ou disjuntores, utilizando ferramentas manuais, comuns 
e específicas, para estruturar a parte geral da instalação elétrica; 
Efetua a ligação de fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, 
conectores e materiais isolantes, testando posteriormente a ligação, para completar o 
serviço de instalação; 
Promove a instalação, reparo ou substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, 
interruptores, disjuntores, alarmes, campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, 
utilizando chaves, alicates ou outras ferramentas, para atender às necessidades de 
consumo de energia; 
Realiza a manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras 
solenidades programadas pela organização, montando as luminárias e aparelhos de 
som, para obter os efeitos desejados; 
Executa a manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos elétricos, 
reparando peças e partes danificadas, para assegurar o seu perfeito funcionamento; 
Supervisiona as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de 
instalação, manutenção e reparação elétrica, para assegurar a observância das 
especificações de qualidade e segurança; 
Promove a instalação, reparo e substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis e 
interruptores, utilizando chaves, alicates e outras ferramentas, para atender às 
necessidades de consumo de energia elétrica; 
Executa orçamento de materiais quando solicitado; 
Zela e conserva os equipamentos de trabalho; 
Participa de treinamentos e ou capacitações; 
Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
Executa outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos 
superiores, relacionados a sua área de atuação. 
 
ELETRICISTA DE AUTOS 
Executa serviços de instalação e reparos na parte elétrica dos veículos e máquinas 
rodoviárias, utilizando ferramentas e aparelhos de medição, assegurando seu bom 
funcionamento. 
Executa serviços diversos de eletricidade, consertos e reparos em veículos e 
máquinas rodoviárias em geral, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, 
aparelhos de medição e outros, para mantê-los em bom funcionamento; 
Recupera motores de partida em geral, buzinas, interruptores, alternadores, relês,  
reguladores de tensão, instrumentos de painel e acumuladores, para possibilitar o 
funcionamento adequado; 
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Executa a instalação de equipamentos de sonorização e alarme, efetuando as 
ligações necessárias, para testar o seu funcionamento, possibilitando a utilização; 
Verifica a carga elétrica das baterias dos veículos, utilizando-se de aparelhos 
específicos, procedendo a sua recuperação ou substituição, para assegurar a 
manutenção dos mesmos; 
Executa orçamento de materiais quando solicitado; 
Zela e conserva os equipamentos de trabalho; 
Participa de treinamentos e ou capacitações; 
Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
Executa outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos 
superiores, relacionados a sua área de atuação. 
 
MOTORISTA 
Dirige veículos automotores, em geral, acionando os comandos de marcha e de 
direção, conduzindo-o em trajeto indicado, para transportar, a curta e longa distância, 
passageiros, cargas, máquinas, equipamentos, materiais, terra, agregados, entulhos, 
líquidos, mercadorias, animais e outros afins. 

Dirige veículos automotores, acionando os comandos de marcha e direção, 
conduzindo-o em trajeto determinado, de acordo com as regras de trânsito e 
instruções recebidas, para efetuar o transporte de passageiros, inclusive ambulâncias 
e ônibus escolares, cargas, mercadorias e animais;  
Inspeciona os veículos automotores, verificando os níveis de combustível, óleo, água, 
estado de funcionamento e dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos 
necessários; 
Examina as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, os 
números de viagens e outras instruções, para programar a sua tarefa;  
Zela pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na prevenção 
ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos serviços prestados 
aos transeuntes e veículos;  
Providencia os serviços de manutenção, comunicando troca de óleos, lubrificantes, 
bem como, as  falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado;  
Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da empresa, 
para permitir sua manutenção e abastecimento;  
Zela e conserva os equipamentos de trabalho;  
Participa de treinamentos e ou capacitações; 
Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
Executa outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos 
superiores, relacionados a sua área de atuação. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA  

Opera máquinas da construção civil, conduzindo-as e operando seus comandos, para 
escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, preparar concreto e 
colocar capeamento de asfalto e concreto nas estradas e outros, auxiliando na 
execução de obras públicas. 
Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza 
na execução de suas tarefas; 
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Opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica 
ou caçamba, para escavar mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; 
Opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás 
e outros; 
Opera equipamento de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou 
extrair areia e cascalho; 
Opera máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, 
para cravar estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou 
submerso; 
Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, 
pistas, estradas e outras obras; 
Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os 
dispositivos, para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; 
Movimenta a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, 
elevação e abertura, assim como seus comandos de tração e os hidráulicos, para 
escavar, carregar, levantar, descarregar material, mover pedra, terra e materiais 
similiares; 
Executa serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de 
superfícies, cortes de barrancos, acabamento e outros; 
Providencia o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob 
sua responsabilidade; 
Conduz a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-
la, segundo as necessidades de trabalho; 
Executa as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os 
materiais escavados, para transporte dos mesmos; 
Efetua serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e 
executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento; 
Opera máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de pá mecânica ou 
caçambas para escavar e mover terras, pedras, areias, cascalho e outros materiais;  
Opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, etc;  
Opera equipamentos de drenagem para aprofundar e alargar leitos de rios ou extrair 
areia e cascalho;  
Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos na construção de edifícios, 
construção de estradas e outros serviços de terraplanagem; 
Zela e conserva os equipamentos de trabalho;  
Participa de treinamentos e ou capacitações; 
Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
Executa outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos 
superiores, relacionados a sua área de atuação. 
 
TÉCNICO EM ESPORTES  

Elabora, organiza, promove e executa tarefas de esportes e lazer, propaganda e 
projetos esportivos. 

Coordena e desenvolve a formação de equipes competitivas nas disputas de 
campeonatos e eventos dos calendários, nas esferas municipal, regional e estadual; 
Desenvolve a formação das equipes de base, escolinhas de iniciação para o 
desenvolvimento esportivo; 
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Supervisiona e planeja as escolinhas de iniciação esportiva e administra, com 
desvelo, as praças desportivas do município; 
Participa de treinamentos e ou capacitações; 
Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
Executa outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos 
superiores, relacionados a sua área de atuação. 
 
ZELADOR 

Executa serviços de zeladoria, conservação e manutenção de prédios públicos, 
garantindo o bom funcionamento, assegurando-lhes as condições de higiene e 
segurança. 
Executa serviços de zeladoria nos prédios públicos, praças e outros locais designados 
pelo superior imediato, promovendo a limpeza e conservação interna e externa, 
vigiando para assegurar o asseio, ordem e segurança dos locais e bem estar de seus 
ocupantes; 
Procede o recolhimento de lixo adequando em compartimentos para posterior coleta; 
Fiscaliza a entrada e saída de pessoas e veículos nos prédios públicos, observando o 
movimento delas na portaria principal, nos elevadores e na garagem, procurando 
identificá-las e registrando-as, visando manter a ordem e a segurança dos 
funcionários autoridades e visitantes; 
Participa de serviços de mensageiro, quando solicitado; 
Verifica se a pessoa procurada está no prédio, utilizando o telefone, interfone ou 
outros meios, para encaminhar ao local correto; 
Inspeciona as dependências da organização, efetuando ou supervisionando os 
trabalhos de limpeza, remoção ou incineração de resíduos, para assegurar o bem 
estar dos ocupantes; 
Zela pela conservação e asseio de edifício e/ou praças, instalações, móveis e 
utensílios; 
Providencia serviços de manutenção em geral, como pequenos reparos ou consertos 
de instalações elétricas, bombas, caixa d’água, extintores, requisitando pessoas 
habilitadas para assegurar as condições de funcionamento e segurança das 
instalações; 
Auxilia na higienização de louças, utensílios e cozinha em geral; 
Auxilia no atendimento telefônico, anotando o devido recado, para colaborar nos 
serviços de atendimento comunicando ocorrências; 
Organiza e controla a compra, armazenamento, distribuição e controle de gastos de 
material de limpeza e mantimentos; 
Zela pelo patrimônio e pelas áreas adjacentes da unidade;  
Zela e conserva os equipamentos de trabalho; 
Participa de treinamentos e ou capacitações; 
Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
Executa outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos 
superiores, relacionados a sua área de atuação. 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e 
capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção. 
 
Cargos de Ensino Superior 

Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 
proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ELETRICISTA 
Noções sobre a prática do trabalho. Acionamentos Elétricos. Básico de Eletricidade. 
Inversor de Frequência. NR-10 Segurança em Instalações e Serviços com 
Eletricidade. Instalações de Sistemas Prediais. Os conteúdos acima relacionados 
estão em conformidade com as normas técnicas vigentes, em especial as seguintes: 
NBR IEC 60309, NBR 5410, NBR 5419, NBR 5444, NBR 14136 e NR 06, NR10”. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ELETRICISTA DE AUTOS 
Organização e segurança do local trabalho; Manutenção automotiva; Recebimento e 
entrega de veículos; Ferramentas e equipamentos; Instrumentos de medição; 
Grandezas e Unidades Elétricas; Componentes Elétricos e Eletrônicos; Circuitos 
Elétricos; Sistema de Carga e Partida; Anomalias no sistema de carga e partida; 
Manual de reparações; Sistema de Sinalização e Iluminação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MOTORISTA 

Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - 
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Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos 
como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 
conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do 
CONTRAN. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas 
do cargo. 

 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste 
de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos 
essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; 
bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, 
graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 
e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas 
de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção 
e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade, controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e 
limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções 
de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TÉCNICO DE ESPORTES 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 a 
214) _____. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º a 6º; 15 a 18; 60 a 69) _____. LEI Nº 
9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB _____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 
2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-
Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o 
Parecer CNE/CP nº 3/2004) _____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 
2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo 
o Parecer CNE/CP nº 8/2012) _____. Secretaria de Educação Especial. Política 
Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, 
MEC/SEESP, 2008. Disponível em: \pdf/politicaeducespecial.pdf\. WEISZ, Telma – O 
diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª edição, São Paulo, Ática, 2004. BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e 
quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. PALMA, A. 
Atividade física, processo saúde-doença e condições socioeconômicas. Revista 
Paulista de Educação Física, v. 14, n.1, p. 97-106, 2000. SÃO PAULO. Currículo do 
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Estado de São Paulo: Educação Física /Coord. Maria Inês Fini. – São Paulo: SEE, 
2008. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo. 
 
ZELADOR 

Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 10/01/2020 

Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 16/01/2020 as 
16h00min do dia 30/01/2020 

Data limite para pagamento da taxa de 
inscrição 

31/01/2020 

Divulgação da relação de candidatos inscritos  06/02/2020 

Prazo de Recursos com relação aos 
candidatos Inscritos 

Até 10/02/2020 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e indicação 
do local e horário da realização da prova 
objetiva 

11/02/2020 

Realização da prova objetiva 16/02/2020 

Divulgação do gabarito da prova Objetiva 17/02/2020 

Prazo de Recursos com relação às questões e 
ao gabarito da prova objetiva 

18, 19 e 20/02/2020 

Divulgação do julgamento dos recursos 28/02/2020 

Divulgação da retificação e homologação do 
gabarito (se houver) e da nota da prova 
objetiva 

05/03/2020 

Prazo de recursos da nota da prova objetiva 06, 09 e 10/03/2020 

Homologação da nota da prova objetiva e 
convocação para realização das provas 
práticas 

 
13/03/2020 

Realização das provas práticas 22/03/2020 

Divulgação da classificação com a nota da 
prova prática 

24/03/2020 

Prazo de Recurso da nota da prova prática 25, 26 e 27/03/2020 

Publicação da retificação e/ou homologação 
do resultado final e Publicação da 
homologação do Concurso Público 

31/03/2020 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.adamantina.sp.gov.br. As publicações também serão realizadas no 
Jornal Diário do Oeste. 
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